
 

MINISTÉRIODOMEIOAMBIENTE 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

PARQUE NACIONAL DA SERRA DAS CONFUSÕES 

Rua João Dias, 398 – Centro – Caracol – Piauí – CEP: 64.795-000 

Telefone: (89) 3589 1188 

Contrato 
 

CONTRATOINDIVIDUALDETRABALHOPORTEMPODETERMINADO–Nº  
 

 

 

Contratoindividualdetrabalho,porprazodeterminado,queentresicelebramoINSTITUTOCHICOMENDESDECO

NSERVAÇÃODABIODIVERSIDADE–

ICMBIO,AutarquiaFederaldeRegimeEspecial,criadapelaLeinº11.516,de28deagostode2007,comsedenoComplex

oAdministrativoSudoeste,EQSW103/104,Bloco 

C.Lote1,Térreo,CEP:70.670.350,Brasília–DF,inscritonoCNPJ/MFsobonº08.829.974.0001-

94,doravantedenominadoCONTRATANTE,nesteatorepresentadopelo(a)Chefede 

Unidade, ,brasileiro(a),portador(a)daCarteiradeIdentidadenº 

 - edoCPF/MFnº ,residenteedomiciliado(a)à 

 ,eo(a)senhor(a) 

 ,inscrito(a)noCPF/MFsobonº 

 portador(a)daCarteiradeIdentidadenº ,residenteedomiciliado 

(a) ,doravantedenominado 

(a)CONTRATADO(A),combasenoart.12daLeinº7.957,de20dedezembrode1989,alteradapelaLeinº11.516,de2

8deagostode2007edemaisalterações. 

 

 

Aspartes,acimaidentificadas,temjustoeacertado,entresi,opresenteContratoIndividualdeTrabalhoporPrazoD

eterminado,oqualseregerápelascláusulasecondiçõesabaixodescritas. 

 

 

CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO 

 

 

OCONTRATADOseobrigaaexecutar,comzelo,eficiênciaeresponsabilidadeastarefasaeleatribuídas,relativas

,exclusivamente,àsatividadesdeAgenteTemporárioAmbiental-NívelII,nesteatocontratadas,eespecificadas, 

respeitando as normas legais e regulamentares instituídas e acatando prontamente as 

ordensemanadasdeseussuperiores. 

 

 

ParágrafoPrimeiro–

OCONTRATADOnãopoderádelegaraterceirosaexecuçãodastarefasaeledesignadas,previstasnestecontrato,sendo

desuaexclusivaresponsabilidadearealizaçãodestas. 



ParágrafoSegundo–

OCONTRATANTEnãopoderádelegaraoCONTRATADOatribuições,funçõesouencargosdiferentesdasprevistasneste

contrato. 

 

 

CLÁUSULASEGUNDA–DASATRIBUIÇÕES 

 

 

Sãoatribuiçõesdo(a)AgenteTemporárioAmbiental-NívelII: 

 

 

I -
Coordenaraexecuçãodasatividadesdeprevenção,controleecombateaincêndiosflorestais,executadaspelosCONTR

ATADOSqueestiveremsobseucomando; 
 

II -
ResponderoperacionalmenteaoChefedaUnidadedeConservaçãoe/ouGerentedoFogo,designadoparacomandar

aOperação; 
 

III -
Coordenareexecutar,quandonecessário,odeslocamentoapéoumotorizadodosCONTRATADOSaolocaldaprevençãoou

combateaincêndio; 
 

VI-Apoiooperacionalàgestãodasunidadesdeconservação,emnívelauxiliar; 
 

V -Executaratividadesrelacionadasaomanejointegradodofogo,prevençãoecombateaincêndiosflorestais; 
 

VI -Utilizaradequadamenteosequipamentosdeproteçãoindividual-

EPIecumprirtodasasnormasdesegurança; 
 

VII -
CumprirajornadadetrabalhoeasnormasestabelecidaspeloICMBio,bemcomoatenderàsconvocaçõesemergenciais

; 
 

VIII -RespeitarahierarquiadecomandodoICMBio; 
 

X -Realizaralimpezaemanteraconservaçãodasinstalaçõesutilizadas; 
 

XI -
Realizaramanutençãodosequipamentoseferramentas,mantendoemperfeitascondiçõesdeusoedearmazenam

ento; 
 

XII -Realizaraçõesdeconscientização,orientaçãoeeducaçãoambiental; 
 

XIII -
Realizaratividadesdecoletadesementes,produçãodemudas,recuperaçãodeáreasdegradadaseoutrasalterna

tivasaousodofogo; 
 

XIV -
Executartarefasdeabertura,construçãoemanutençãodeaceiros,estradas,caminhoseoutrasatividadesquefacilitemasaç

õesdedeslocamentodabrigada,acontençãoeextinçãodeincêndiosflorestais; 
 

XV -Apoiareexecutarqueimascontroladaseprescritas; 
 

XVI -
Realizaratividadesdemonitoramentodebensepessoas,comunicandodeimediatoadetecçãodeincêndiosflorestaisouo

utrasocorrênciasàchefiaimediata; 
 

XVII -

Combaterosincêndiosflorestaiscumprindoastécnicaseprocedimentosdesegurança;XVIII-



AtenderàsconvocaçõesdoICMBioparaatividadesforadasuaáreadelotação; 

XIX -Apoiaratividadessocioambientaisecientíficas; 
 

XX -ApoiarasatividadesfinalísticasedaáreameiodoICMBio; 
 

XXI -Apoiarprojetosdepreservação,usosustentáveleproteçãoemcaráterauxiliar; 
 

XXII -
Apoiaratividadesdecontroleecombatedefontespoluidorasimprevistasequepossamafetaravidahumana,aquali

dadedoaredaágua,afloraeafauna; 



XXIII -ZelarpelopatrimôniopúblicoepelosbensdasUnidades; 
 

XXIV -
Realizarexercíciosfísicos,noshoráriosemquenãoestiverrealizandooutrasrelacionadasacima,buscandomanterocondi

cionamentofísicocompatívelàssuasatribuições; 
 

XXV -Conduzirtodosostiposdeveículosoficiais,taiscomo:motorizados,embarcaçõesououtrostiposdemeiosde 

transporte e implementos agrícolas que a Unidade Organizacional possua para o desempenho de sua 

missãoinstitucional,desdequedevidamentehabilitadoeformalmenteautorizadopelachefiaimediata;  

 

 

 

 
CLÁUSULATERCEIRA–DAJORNADADETRABALHO 

 

 

A jornada de trabalho do CONTRATADO será de 08 (oito) horas diárias, ou 40 (quarenta) horas semanais, 

emhorários,turnoseescalas,aseremdefinidospelaCONTRATANTE,considerando-sesempreanecessidadedesta. 

 

 

CLÁUSULAQUARTA–DAREMUNERAÇÃO 

 

 

 

 
OCONTRATANTEpagará,mensalmenteatéoquintodiaútil,aoCONTRATADO,umsaláriomínimoemeiovigenteà

épocadacontratação,deduzidososdescontosprevistosemlei,eacrescidodosbenefíciosconcedidosaosservidorespúblic

osfederais,nostermosdalegislaçãovigente:(i)auxílioalimentação;(ii)auxíliopré-escolar;(iii)eauxíliotransporte. 

 

 

Parágrafo Único – O CONTRATANTE descontará da retribuição mensal do CONTRATADO, o 

valorcorrespondenteafaltasnãojustificadas,atéolimitede10(dez)dias,eaosdanosqueporventuraestevenhaacausa

r,emvirtudededolo,negligência,imprudênciaouimperícia,naexecuçãodesuasatribuições,duranteavigênciadeste

contrato. 

 

 

CLÁUSULAQUINTA–DADURAÇÃO 

 

 

OpresenteContratovigorarápeloprazode 

até6(seis)meses,acontardadatadesuaassinatura,sendopermitidaasuaprorrogação por até 12 (doze) meses, 

mediante pactuação de termo aditivo ao presente instrumento, vedada 

arecontrataçãodoCONTRATADOpeloperíodode02(dois)anos. 

 

 

ParágrafoÚnico–Seráatribuídoaos60 

(sessenta)primeirosdiasdocontrato,caráterdeexperiência,períodoemqueaspartespoderãorescindi-

lo,semquecaibaquaisquerdireitose/ouindenizações. 

 

 

CLÁUSULASEXTA–DARESCISÃOE/OUEXTINÇÃO 

 

 

OpresenteContratopoderáserrescindido,decomumacordoentreaspartes,poriniciativadoCONTRATADO,ouporiniciativad

oCONTRATANTE. 



ParágrafoPrimeiro–

SearescisãoocorrerporiniciativadoCONTRATANTE,semmotivojustificado,estepagaráaoCONTRATADOindenizaçãoc

orrespondenteàmetadedoquelhecaberiacasohouvesselaboradoatéotermofinaldeterminadonopresentecontrato. 

 

 

ParágrafoSegundo–SearescisãoocorrerporiniciativadoCONTRATADO,estedeverácomunicarasuadecisãoao seu 

superior, por escrito, não lhe sendo devida, peloCONTRATANTE,nenhumaindenização. 

 

 

ParágrafoTerceiro–

Ocontratoseráextinto,poriniciativadaCONTRATANTE,semdireitoaindenizaçãopeloCONTRATADO, ensejando a este, 

apenas o pagamento dos valores correspondentes aos serviços por eleexecutados,noperíodocorrespondente,quando:  

 

 

a) Dotérminodoprazoeventual; 
 

b) Infraçãodisciplinargrave,cometidapeloCONTRATADO,nostermosdoart.132,incisosIaVIIeIXaXIIIdaLeinº8.1

12/90; 
 

c) Registrorecorrentedefaltasinjustificadas,superiora10(dez)dias,noperíododevigênciadocontrato; 
 

d) Identificaçãodedoençaspré-

existentes,nãodeclaradasanteriormente,quepossamviracomprometerodesempenhooucoloqueemriscoasaú

dedoCONTRATADO. 

 

 

CLÁUSULASÉTIMA–DASDISPOSIÇÕESGERAIS 

 

 

I -

OCONTRATADOpoderáserdeslocadoparaexercerasatividadesobjetodopresenteContrato,emoutralocalidadeo

uoutroEstadodoTerritórioBrasileiro,emcaráterprovisório,àcritériodaCONTRATANTE,semalteraçãodaremuner

açãoestabelecidanaCLÁUSULAQUARTA,deste,sendoasdespesasdecorrentesdodeslocamento,alojamentoemanut

enção,deresponsabilidadedoCONTRATANTE. 

 

II– Poderá haver a transferência de posto de trabalho do Agente Temporário Ambiental, entre Unidades 

Organizacionais distintas e até mesmo em municípios distintos, mediante a pactuação de Acordo 

Individual de Trabalho. 

 
 

III -OCONTRATADOcompromete-

seacumprirasnormaseoregulamentodaCONTRATANTE,sendoassíduoepontualeexercendosuastarefascomdeterminaçã

oeespíritodeequipe. 

 

IV - AoCONTRATADOaplica-

seodispostonosarts.53e54;57a59;63a80;97;104a109;110,incisos,I,infine,eII,parágrafoúnico,a115;116,incisosIaV,alínea

saec,VIaXIIeparágrafoúnico;117,incisosIaVIeIX a XVIII; 118 a 126; 127, incisos I, II e III, a 132, incisos I a VII, e 

IX a XIII; 136 a 142, incisos I, primeiraparte,aIII,e§§1ºa4º;236;238a242,daLeinº8.112,de11dedezembrode1990. 

 

 

CLÁUSULAOITAVA–DOFORO 

 

 



ParadirimirpossíveislitígiosoriundosdopresenteContrato,ficaeleitooforodaJustiçaFederal,SeçãoJudiciáriadoDistri

toFederal 



Eporestaremdeacordo,firmam,CONTRATANTEeCONTRATADO,opresenteinstrumento,em02(duas)viasde igual 

teor, para que produza entre si os legítimos efeitos de direito, na presença de duas testemunhas, 

quetambémosubscrevem. 

 

 

 

 
Brasília-DF, de de  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Contratante 
 

 

 

 

 

 
 

Contratado 

 

 

 

 
Testemunhas: 

 

 

 

1-  2-  
 
 


